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1.- HISTÓRICO: 

A Faculdade de Enfermagem e Obstetrícia de Araras indica 

a Sra. Maria Luiza Branco Rabelo para lecionar, como Professor I, 

as disciplinas "Enfermagem Materno-Infantil" e "Enfermagem Obste-

trica, Ginecológica e Neonatal I e II", junto ao Departamento de 

Enfermagem. 

2 - FUNDAMENTAÇÃO: 

A interessada é graduada em enfermagem, pela Faculdade 

de Enfermagem São José, Capital, em 1963. Concluiu habilitação em 

Enfermagem Obstétrica pela Escola de Enfermagem do Hospital São 

Paulo, em 1965, e Licenciatura em Enfermagem na Pontifícia Univer-

sidade Católica de São Paulo em 1972. 

Diplomas devidamente registrados. 

A interessada tem autorização para lecionar as discipli-

nas Enfermagem obstitrica e Administração Hospitalar pelo Parecer 

nº 1878/73 do Conselho Federal de Educação. 

Freqüentou vários cursos de especialização pertinentes 

e tem experiência docente. 

Grade horárias compatível para 1982 quanto ã disciplina 

Enfermagem Materno Infantil. Era 1983, antes de entregarem exerci-

cio junto à disciplina Enfermagem Obstétrica, Ginelógica o Neo-

natal I e II, deverá apresentar nova grade horária. 

3. - CONCLUSÃO: 

Favorável a indicação da Srª Maria Luiza Franco Rabe-

lo para lecionar, como Professor I, as disciplinas "Enfermagem Ma-

terno Infantil" e "Enfermagem Obstétrica, Ginecolócica e Neonatal 

I e II" : na Faculdade de Enfermagem e Obstetrícia ds Araras. 

São Paulo, 12 do agosto de 1.932 

a) Consº Paulo Gomes Romeo 
Pres. Relator 
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PROCESSO CEE Nº 92S/82 PARECER CEE Nº 1132/83 fl.02. 

DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Pa-

recer, o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casa-

li, Célio Benevides de Carvalho, Erwin Theodor Rosenthal, Eurípe-

des Malavolta, Paulo de Toledo Artigas. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 18/03/82 

a) Consº Paulo Gomes Romeo - Presidente 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova por unani-

midade, a decisão da Câmara de Ensino do Terceiro Grau, nos ter-

os do voto Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 28 de julho de 1983. 

a) CONSº MOACYR EXPEDITO M VAZ GUIMARÃES 

PRESIDENTE 


